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o GXIH . SI:'. dI'. 13ando1:l'a 
do .:\10110. 

Em num carta partIcular publlcaUIl o 
ｾ ＮｯＢＧＢＬｬ＠ elo ｃｏｬｬＱｬＱＱ･ＢｾｬｯＬ＠ é s, el:o o sr. dr. ｉＧｲｾｾ＠
sujPote da ｰｲｯｶｬｮ｣ｬｾ＠ accu.ado ､ｾ＠ dua> gru
ves faltos: 11 prlloclra é a dp '. ex. "ntrete .. 
r.el."çoes de ｡ｵｮｾ｡､･＠ COlo ｡ｬｧｵｮｾ＠ ｣ｨｰｦｾｾ＠ po-
1ltIC0s do ｰＸｲｾｬ､ｯ＠ ｨ｢ｾｲ＠ ... l; "a .eguudo o te .. 
o mesmo 'presldeute coutratlldo com II lguuó 
ｾｏｭＡｬｬ･ｲｃｬｬｬｵｴ･ｳ＠ desta praça, eutl'e os quaes 
0: achll O ,chefd do partl.do liberai de.tll pro
VlnCl", os estudos techD1CoS pllrll a COUSlruc . 
çno de U IDtI éstmdtl de rodagem que, p",tin
do ?O IittorHl, 'ú ter a ｣ｩ､ＬＬｾ･＠ de Lages. 

::;em mdagarmos da autoria de ｳｾｭ･ｬｨｮｮﾭ
te correspoodencia, Oll fosse alla feita aqlli 
e enviado pura 11 côrte, ou fosje daburada 
ua cÔl'le com os d.dos d'aqui transmlltid o" 
sendo o resultlldo sempre o mesmo, por itiso 
q Utl 1\ reoponsabll1dade e sempre commulO, 
a\'ançllm 'J- que nno podem haver mais futeis 
prelextu,; paru ulna accussÇno de semelhante 
natureza. 

O primeiro ponto da I1ccusaçno para ser 
proc.eoente. ,ena uecesoario que o sctual 
pre.ideote ua pfoViüc!a, -. ､･ｴＮｾ￡､ｯ＠ daulo 
gabiuet" conservador, com um [.omtl e uma 
reputaçilo firm,"dos, se constituisse um Zo· 
piro, ilHa tr .. hir a confiança que o govero.) 
depo.ita em s. ex. 

Accusacilo concebida nestes termos. é 
umll injnr'ia, uma !lffrunta pungpote lnnça
da sobre o cal'acter do exm. sr . dr llaudeira 
de ｾｬ･ｬｬｯＬ＠ por seu. correlígionllri'Js, por 
aquelles que em geoutlexilu e ro,to afi"l\"el 
estendem a s. ex. 11 dextra amiga. 

Accu<açoe-, porém, mo,·idas por espiritos 
tacanhos, não podrm Ulolestar 8 quem .abe 
qual 8 confianç" que in'pira ao Rctual gllbi
nete . 

Nilo no. eovolvamos 110 tel'reoo das parti
cullll"idade" pois f,.cto. ha que fieno por si 
mesmo desmentido,. já pelo ab.urdo de sua 
｣ｯｮ｣ｾｰｾｯＬ＠ já pel .. peósoa contra q uom sao 
i::: \'eu ｴ｡ｊｯｾＮ＠

A ontra inçectivlI tpm tnnto ou menos 
fuor\"mrnto que a primeira . 

O procedimento de s. el:., quanto a réHh
S8C!lO do cotltrllcto pura os estudo. techuicod 
dll' tlstrada de rodagem de S. Jo,é á Lages 
foi de conformidade com" lei. 

O projecto n. 18, e que f"i convertiúu em 
lei com 11 moddicaçilo apenHs nu quantia e'
tip:llulllI 11) art. 1.', p"slIndo de ［ｊｏ ＺｏＨＩｏｾｏｏｏ＠
11 ＶＰＺＰＰＰｾｏｏｏＬ＠ e,tauelece: . 

Art. 1.' Fica o pre,i ·leotP dll. provlucllI 
｡ｵｴｯｲｩｾ｡､ｯ＠ a coutratar DESDE J.\. c' Dl u' 
r.ommerciallte., Joaquim de' ｓｩｬｾ｡＠ 1I""l<1lho, 
Theodoro Todeschilll, JoG') Vieira POUlplo
n3 Fer'oando Hllckrlldt e .\ntoul') JoaqullU 
Br;ohosa, o,; ･ｳ ｴ ｬｬ､ｵｾ＠ techuicos e ｯｲｮｬｯｾｮｴｯ＠
de uma es trada de rodage'!), que. ".rtlOdo 
da cidade de S. ｊ ｏｓｬｾ Ｌ＠ vá ter Il úe ｌＢｧｾｳＮ＠ po· 
detldo ､ｾｳｰ･ｮ､ＬＧｲ＠ COlO este t roblllhu até 11 

q uautia de 60:000$000. . .. • 
Si 11 lei deternllntl 'I ｵｮｾＬ＠ .Oi lnU1\ 10UO. 

com quem de\ilL 1\ pre"iJencllI fnur o con
trAto, e "e ･ｬｬｴｲｾ＠ ｣ｬｬｬｾ［＠ St' ach" ,) ､ｬｾｦ･＠ ｾｉﾭ
berol torna-<e evidente 'Iue o accU'aç.lo 

• ' > . ' r Bandetra ,Ie lO'jvldo r.ontra o p,xuJ. oro u • _ . 
Mello, cllberill li qllll lljllrr OUtl'O IIJlIllIll,tra-

dor. . que d 

dur da ｽｊ ｲＨＩ ｜Ｇｩｮ ｾｬ［ Ｇ Ｎ＠ ･ｬｬｦｾＧＢ＠ ｮｬＭＡＮｾｬ＠
vã,. eoul o dl/·fe liberul . 

E ｏｰｐｬｾｲ＠ ,I.; '''ppO'lçrw V:ú vl<l1I ｣ｯｮｴｲｾ＠ e"" 
ＱＱＡｨｬｊｦＧＱｾＧ｜＠ ､ｬｾ＠ ｉｰｧＧｩ ｾｬｬＱｲ Ｌ＠ por UlI l ｾｕｴＡ Ａｮｬｊ ｲｬＩ＠ da as
ｾｾＬｵｵｬ･ｮＬ＠ Cllrtltudo. I" Ｂ｣ｃｬｬｾｈ､ｯｲ･ｳ＠ de hOjP, 
• rno hontp'n o' t1et .n,o rpi ｲｬ･Ｎｳｾ＠ lei. 

Com quem huqa ou ouvia b eoc. de con
lrutur ｾｾｾｾｳ＠ ｾＺＺＢｴｬｬｵｯｾ＠ ., 

Poderia IICUSO roeuospresar ｾ＠ lei ､ｾ＠ har
roOUIU Com >1 qual ､ｾｶｩｬｬ＠ ｣｡ｭｩｮｨｾｲ＠ e com 
ellu ｾ ｡ｭｩｮｨｯｵ＠ .) , 

Mas dlz"m e1l6. q na •. ｾｸＬ＠ foi precipitado, 
P" I> que logo ｯｯｾ＠ ｰｲｩｬｯ･ｩｲｯｾ＠ dias de SUa nd
mini.traçao, "elO aiuda conhecer os recursos 
u& pruv!ucia, celebrou ･ｳｾＬＡ＠ contraeto, que 8 
prOl'lnCIR ono poderá cumprir por cau.a do 
estado pOllCO Ii,onll.iro de .nas finaucas. 

Em ｾｲｩｕｬ ･ｬｲｮ＠ IU!!,a r, ClllD}J re-nos ｾｉｬｬｮ･ｵﾭ
tar a e'pernnça ue algulO auxilio do go
Ｇｾｲｮ＿＠ geral, 010 seguodo que se as reodas 
prO\lUC1Hes uno .. no I\s "Ul1I1S Ihougeiras, 
cOUltndo uilo ､ｾｶ･ ｬｕ＠ desanimar a um adwl
nistrador intelligente que ,. para execução 
desta lei, dIZ o art. 3.' - fica autorisarlo a 
fazer as opel'açDes de credito que )ulga1' con
vementes, sem P"P)UIZO da autorlsaçrio que 
lhe (oi concedida pela lei n, G92 de 31 de JlL
lho de una. " 

Acre,;ce que s, ex. uno podiu demorar a 
ｲｾｒ＠ HiIlÇ:\O ､ｯ｣ｯｮｬｲ｡ ｾ ｴｯ＠ .. Ｌ Ｎｱ Ｇ ｾ｜ｰｊ＠ ,ij!. ｾｲ ｴｯ＠ q ｾ･＠
o illuslre e vetleraouo · sr. teuunle-corooel 
Luit Ferreira do X.scimento e Mello. muito 
rec'Jmmenrlavn ao nctual ·preSideote a sua 
celebraçilo, no relatorio com que ,passou a 
ad,lllllislr.çilO ,I" provltlci •. 

.\ lêm de chamar 1\ attrccilo do exm. sr, 
dr. llandeira de ｾｬ､ｬｯＬ＠ ｮ･ＮＬ［ｾ＠ documento ofli
cial. ainda "111 ｊｬｾｲｬｬ｣ｯｬｮｲ＠ iuformou quautn 
utilidade viriu ,Ie renlt,ar-se o muis breve 
po"ivel essa emprrzB grandiosa. 

Dizer-se ｱｵｾ＠ s. ex. foi ｊｬｲｾ Ｎ ｣ｩｰｬｴｮ､ｯ＠ em ma
teri" jl\ til' discutida, e qUIllldo é apropria 
ｵｓＮｾｬｬｉ｢ｬ｢＠ a prilll_ir. 11 ｲｾ｣ｯｯｨ･｣ ･ ｊＧ＠ a urgen
tl' ｮＮ｣ｐ＼ｳｩ､ｾ ｉ ｊ･＠ do cnn trntu, nll expressilo
desde)d - é ｭＮｮｩｦＬＬｾｴＮｬｬﾷ＠ que o despeito fO.i o 
unicb movei ､ｾ＠ ｳｾｭ･ｬｨ｡ｮｬ･＠ correspoodeDclU. 

Acimll rle HCcusllçoed taes, pro'rgue 8. ex. 
admlllistrandõ B provincio com solicitude, 
zelo, energia e lntelligencia. 

Os reu. ctores do COflse"vador uilo podem 
｣ｾｬｬｴｴＡＮＺＩｴｴｩｲ＠ ＮＮ［￩ｲｴｬｬｬｕｾｵｴ￪＠ eS1HIi veruüdes. 

Ha mUlt,) está conhecid,. 11 politica do 
COII.ervlIr/or, qlle é: o .ilencio, ou altilude 
sympatluca, cum') ､･ｮｾＱｬＱＱｕｮｏＬ＠ ｰ･ｲ｡ｵｾ･＠ a .d-
1Il1Ulstraçno d'l prOV1I1Cltl, e p.ra.a corte en· 
viao os suas Rc.c u,acoes, e tudo l,tO porq IIP 

folta-Ih es o 'Ip"io f.ft.icia J. 

.r\... nova attitudo dos li
boracS. 

Que mon,tro ln;rente a !torrido é o POIIe,
pessoal! 

(.lu. nova \ledu't' é p,tel, de serpentina 
COIl1.'. l!Uj l) :hPt"'ct.) pptnficI1 t! 

E' ＱｉＱ･ＱＧｕｬｬｬ･ｬｬｴｾ＠ um I'ote plrautastico, tno 
ｦ｡ｨｵｬｯｾｵ＠ C4)1II J li ｬｉｾ ｌ ﾷｾｬｵｮｨ｡＠ Oorgo::hn, que 
os IIO><OS l'er.",,"-1lI1rlUS procllrlllU ｣ｊｾ｣｡ｰｩｬｬｬｲＬ＠

E ,i Un'J , ,.j·lInos. 

Si os d'llolnüdoreo da sllll.çilO em , 
lei foi elllborllda, ｣ｯｮＬＬＡｬｬｬｬｾｉｉｗ＠ nillludla lnul 
VH!Uil!l:;U(':àO. fcrdm-:te hIJlfl co r1) ｡ｾ＠ arrll;\:"! ; "li I 

(1,,,, r,ll"" ,,·6 u tul poder pessoal? ｾｬﾭ
g'u fi,',,,iI por ,,,ntllra ou'" Irgitimo de f .. -
cold;"le,; 1',,'p3t.\lJoIeei,I:I< 011< leis '1 Z\es>t' 
｣｡ｾｲＩＮ＠ ('0 IIJ ure I!I o .. o ｰｉｊＮｊｾｲ＠ 1'1! ... ｾｵＮ､＠ tio ＱｕＺｉｾｩ＠ .. -
Lrlldo. qllllll.) :'l'ntelh:l,ja; UII ecc1e .. ｩｮｾｴｬ｣ｬＩ＠
_llI

il
ll (11)" 11l1111' .. Lra ｾ｡ｃｲｩ｜ｕｬ･ｬｬｴ､ｾＺ＠ tio uh'dico 

qlla'l,lu C,II·a. do ,enndor, fJulludo lel!i'lu; 
do ･ｮｾｲｬｬｬＢＧｩｲｵＬ＠ qUi.:..I" Ｑｾ｜ ﾷ＠ .. nt.1 lIU1i1 plúlltR; 

ｾ＠ . 

Temos n,\ sucledali" centenns de poderes 
ｰ ＮＢＮ＼ｾｾ ｮ･ｾＬ＠ porque ,no ioolllOpravpii 08 d.po
>ltnrl')" dd 8utoridade, pessoas qUI podem 
uqulllo que a lei lhe, faculta I 

1\no. Poder pessoal é aquelle que é pro
[lrlO da pe'tioa que o exerce: logo poder pes
d01l1 de um monllrcha é aquelJe que perten
ce á peSSoa do monarcha. 

E q uni é no llrlldil "poder que pertence d 
pessoa do Impe1'ado1' ? 

E' o que e.tá couslgnado na cODs tituiçllo: 
li edie 11 tJlldll maia, é esse e Dada meaoa. 

Outra cousa r.llo faz o Soberaoo si ono rell
Itsar os preceitos, que ju,ou obser.ar,
quando procede Coroo chefe 8upremo do 
Estodo; 

- quaodo vela incessaotemente 80bre 11 
manuteaçno, equilibrio e hormooia dos po 
dijres pOllllCOS; 

- quaudo exerce privativamente a8 auri
bUlçOed do poder moderado r; 

- quando iotervem Da sus peosaçllo ou 
procuulgaçao da lei; 

- q uaudo coacede amuistias, perdôa 6U 
ｭｯ､ｾｲ･＠ peuas; 

- quando nomeia e dem itte livremente 
os miulstros: 

- quaodo se oCcupn de fazer observar IIS 
lei; e prover ao bem gereI. 

Ne.tla .yutoese", comprebeDdem OI de
veres cou5titucion aes do ImperRote . Todll8 
as \'ezes que clle ap plicar RS faculdades do 
deu illu,tlodo espiri to 110 desempeoho de tllo 
altas e arou"s ｦ ｵ ｮ｣ＨＩＧ･ｾＬ＠ longe de merecer 
apodos, cnlUprl ril Dobre e digoame:lte 11 5UII 

augusta UJls.ão, toroR udo-se merecedor da 
grHlIdno e do affec to do seu povo. 

Portnnto, si l!te compete plenameote o 
exercicio dftquell as fac uldades e daquelles 
devere" ｪｾ＠ 'e \11 que nao seria sobre o U80, 
e sim sobre o abuso desses nctos, que a ceo
sura pudes,e recai r, ain da qllando, o que 8e 
ｕｾＢＧｒ Ｌ＠ a peS,OR do soberauo pudesse estar 
.uj"el ta a rr'J.>onsabilidade de espeeie 111_ 
guwa. 

Nno obstan te reconh ecermos dever esta 
thesa ser defeza á ､ｬＺ［｣ｵｾ ｾｮｯＬ＠ sempre pergun
tallamos nos nntagooi , tas: "Em qlJe ob,.., 
em que palavra, em qlle ｰ･ｮｳ｡ｭｾｮｴｯ＠ aaseo
ｴｵｩｾ＠ <6. a anrl8z IIccu .IlçnO ｾ＠ Trégua R de
｣ｬｉｉｏｬ｡ｲＨｬ･ｾ［＠ já q"e tllu \"8stO estadio IIhi se 
tolera 'aos dpbutes. formulni.a, sem ser com 
esse. r<trolldos de zabllmba. tllo ÔCO e .10 
como bulben to; \"C nhll um facto de abcuo do 
poder pessoal. 

Silencio em tod as 8, fileiras. 
ａｱｬｬ･ｬｬ･ｾ＠ seub.,res ,il o mais fecundol DO 

illvecti'ftr e voclferll r, que no ducumlDtar 
,ua, ｬｬｊｬｾｾ｡ｾｏｲｳＮ＠ .. 

E que rellleJio ｴｌ ｾ ｭ＠ ellps 51080 fugtr prlJ
Jent"lDen te n tlldo quanto. em vez de dlca
ciul\de. pareça Ｘ ｲｧｬｬｭ ･ ｮｴｮｾｩｬｯ＠ Y 

Cadll Ｇ･ｾ＠ que sa llem d .. e,pher8 das sim
ples pnlailras enc'-glcas. o, ｩｴｄｰ｡ｲ｣ｩＸｾｧ＠ _6 
t1e,cobrem nas SIl. ' crllUiosçOs novos titulCII 
co ｲｾ｣ｯｮｨｾ｣ ｬｭ ｰ ｮｴｯ＠ p"r8 com li pessoa do 
monnrcila. 

A ttribu i lHe !lO ｾ ･ｵ＠ poder peu".I,' Na 
fi rme vOlltad e, 11 prolOlllStlÇno d. ,aerra do 
I'lIlo"nllv, :-;;10 {>. "<,im , vi'IO C'CII."Ioc!OI 
lI> ci.í .. de-io,; \la trio t,,, II1111rjaram am ｾｳｬｴｯ＠
c""f ,rll1r it Ｌ ｬ ｩｧ ｮ ｩｬ ｬｬ｜ Ｌ ｬｾ＠ 6 aOll ｩｏｉ｟ｾ＠ de 
paiz \1"" que o f",se! R .. dllocla'aa _ 
ＢｾｲｬｲＱＧｏ＠ I\:U ｧＭｉｾｲｴ ｡＠ UO v" rAo " quem_wa 
cOlllllllltlitlo " I' ocargu ､ｾ＠ dertll8Ol' pei • 
ti" Hru"il,' Ile ｉＧ ｲ ｯ｜ Ｇｾ ｲ＠ no bem , , .......... 
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• _im, .ÍI&O como todOll 08 citladaos con
OIIIIoor..,.,. ,.,a a solutAo deuse grande 
a Ｎｵ｡｣ｩｾ＠ ＬＢＬ｢ｬ･ｬｄｾ＠ ｍ｡ｾＬ＠ que o fosse ! R e: 
..... ". ... IllIplraçlo em glOria do re I 

- -) .. tadista humano, do pensa-
homem que SAbo ser do se u 

pognar pelo decoro da U8(;1I0 a cu-
IftIOQII preside. 

ma i, casós. ｔｯ､｡ｾ＠ 8 S queins 

ellas aioda. si re
aiIlfaaÓl lees fossem obtidos por força de 

r_lO, d •• ioleDcia qualque r , de inva
.ao éle' albeias attriblliçoes : mas nunca taes 
_ .. deram. 

Onde é que ." ergueu eotllo o tal moo
.truo80 ｰｯ､ｾｲ＠ pessoal ? Será, qua ndo o es· 
\adflta. de lI,ente recta, de tr l\bt\l ho iufati
p"'. de patrlotica dedicaçllo, de Ｖｸｰ･ ｲｩ ｾｯＬ＠
cia larga. de olevados sen tlm entos, emlt te 
ama OpiDiAo ｾｯ｢ｲ･＠ a caus!l publica, e com os 
conselheiros da corôa a disc ute , ti amadu· 

... ee' 
Ia.o é poder pessoal do ultimo dos cida-

dAos. do goveruo humano; isso é o maio 
eleroeutar ､･ｶｾｲ＠ de quem, seot!ldo no th ro
DO. uAII p6de fazer nelle o popel de automa
to, ao&4ll .8 deve esforçar por cooceu tra r 
todas .. lU.. faculdades, em pro veito do 
paiz. 

Si Dia consiste, poi:l , o poder pessoal nes
li! Dobre direito, que li todos os outros re
presentantes assiste, de discutir sobre os ne
roeios dd ｅｾｴ｡､ｯＬ＠ acaso de ve rá se r stygma
tleado o afluso delle, sob pretexto de que o 
Imperftn\e força ｯｾ＠ me mbros dos varios po
､･ｲ･ｾ＠ a c.rvarem·se a seus acenos . e li pro
cederem em contradicção com guas proprias 
eon 9 icçoee ｾ＠

Ah, sim, seria condemnavel; mas isso 
Duoea, nem uma só vez, em t80 extenso e 
glorIOSO reinado, succed eu 

Nunca houve um deposi tario de a n torid a
ie; elll ramo algum de publ ico se r viço, que 
pudesse queixar ·se de ha ver sido illduzldo 
pelo Impe rador a p ra t ica r a cto contrario ás 
loas convieçõet. Dao dis to tes temunho os 
homens de lodos os partidos, em relaçilo ao 
prazo em que cllda um d esses partidos tem 
occupado 11 direcç!lo dos oegoc los. 

Agora mesmo, s6 para o fim d. macular 
QOtaveis providencias , ahi s urgira m argu i
çoes de' poder pessoal, em relação a dous 
pontos-a eleiçilo ind irecta e a mndança de 
mínistPrio. 

Quaoto á eleiçno, os adve rsuios do pro
jecto beDl8abem se r eil te feitu ra do gover
no-ter sido livremen te modificado nos pr,n
tos secundarios , seguudo o parecer das ma;o
ｲｩ｡ｳｾｩ･ｮｴ ｡ ｲＭ ｳ･＠ no t b rono, quaodo um go
verno prop6e a eleiçno ｩｯ､ｩｲｾ｣ｴ｡＠ o mesmo 50-
be.aoo, q ue nelle se sentava, quando outro 
gove rno prop unha a dlrecta - , o ser tao 
ponco ce rta a pr eferencia dada pelo paiz á 
eleiçllo d irecta , que maior é o numero das 
r epresen'taçOes apre.antadas em ôentido con
trarIo . 

Como p6do pois acoimar-se o poder irres
ponsa vel de pro tecçno a uma idé", em detri
mente de outra, quando aqnelle por nenhum 
acto se manifestou, nem slquer ill teredse al
gum pessoal o póde inclioar a uma ou outra 
das ôoluçoes? 

E sbofam-se os impacieutes, bradando coo
ｴ ｾ ｡＠ o Poder pusoal, pela perlI\aneocia desta 
8ltuaçBo. 

Oh , Si esse mesmo Puder podtue preslar
se Ｎｯｾ＠ ｉｏ ｴ ･ｲ･ｳｾ･ｳ＠ delles, entregaodo·lues as 
Ｘ ｬｭｐｊ｡､｡ｾ＠ po.içaes , tudo Instantaneameuta 
Ｘｾ＠ t ran.fo rmarla. E' ouvil-08 nesse aureo 
di a : "Esse Pôder. benefico, illubtrado, 80. 
b re.hnman.o, t em Ju.tu bençBos da huma· 
ｮｾ､｡､･［＠ ahl chrga a derraJeirll idade, pro
d ltll pela Sluylla; desponto. nova e mlHnvi
Ih068 ordem de eou."s: 

Ultimo Cum",; .. 011 Iam cormio,. CJ>la 
Magllll! ob JOIPgrl) ｾｉｯｲｬｬｲｮ＠ nl"('itur ｾ､ｬＩｴ＠ • 

Seria , sem dnvida , COllsa orchi.desejovel . 
mas ofl'erecorin suas ､ｩｦｦｩ｣ｵｬＨｨ､･ｾＮ＠ ' 

Para ｴｲ｡ｮＮｾｦｾｲｩｲ＠ o poder, ＶｾｬＢￍｵ＠ mi:lter haver 
ｳｵ｣｣･ｾＸｯｲ･､＠ hl1uilitadoi, e com prOfrraIDcoll5 
acceit1;f.veis e conuecid08 . 

Onde estav!io 08 notaveis 8uccessore.i • 
Onde Oi! Ｘ･ｵｾ＠ prograrnmaB '/ 

O •• iuiào C,;a&barJIICIIHt: 

as antipodas q ue ｯｾ＠ denomi nados chefes de
fendem sobre ｧｲ｡ｶ ｩｾｾ ｬｭ｡ ｳ＠ ｑｵ ･ｳ ｴ ｏｾｳ＠ de q ue n 
ac tuBl id ade es tá exigindo IlDperlv;amen te a 
so lucao ? 

ｎｾ＠ seio do tal ｰ｡ｲｴ ｩ ､ ｾ Ｌ Ｎ＠ lavrar ia logo a 
mais sangre nta guerra CI VIl. 

Prosegue o g ove rno nas maos dos conser
vadores e fi ca a rregi montada a mesma e 
mais enca rn içada opposiÇIlO 1 ｩ｢･ ｾ ｮ ｬＮ＠

E de pois , co mo reso lve riam esses. nO. 05 
homens as g ra ndes questoes que a hl e. tão 
impe t rando urgell te SOluç a0? 

Além disso a boa ordem do goveroo re
commenda, e:n regora , a possi vel e.tabilida
de . ｾｩｬｯＮ･＠ mudam si t uaçOes , COlDO ｳｾ･ｮｯ ﾭ

graphos muda m vis ta ." só pa r a ､ｩｶ･ｾｴＮｬｉｮ･ｮﾭ
to de espect!lculod. Coovém 1\ es tabIlidade, 
pa ra evi la r os constautes incouveolen tes ､ｾｳ＠
t irocinlOs e a diffico ldade de faze r prosegulr 
os traball;os e m anda meu to. 

S6 se juslificam t aes mudausa:l em ､ｯｾｳ＠
csôos: quando o eleitor dos mlnl:ltros da Sl
t uaeno se descon te nta com os actos delles, 
ou q !laudo a opioino publica formnllOeote os 
repelle. _ 

P6t.le dar-se o primeiro ｣｡ｾｯ＿＠ ｾｾｯＬ＠ que 
nllo ha razão pa ra isso. Esta Ｌｾｴｵ｡Ｌ＿｡ｯＬ＠

com o poderoso auxilio do poder legl.lllnvo , 
é a que mais va!ÍQsus mon umentos tem er
guido. Já foram ｰｲｯｭｵｬｧ｡､ｾｾ＠ Ｎ｡ｾ＠ ｉｾｉｾ＠ do 
elemento .ervil, da Ｇ ｲｾｲｯｲ ｭ｡＠ JudlclftTla, da 
n-nll rdl1 nacional do .recrutamea to, e a da 
ｾｉ･ｩ｣ｮｯ［＠ tudo ｰ･ｾＸ＠ capita es do \'asto edifi · 
cio governati\·o. 

A nova le"'islacDo mal seria executada 
por ｩｯ､ｩｶｩ､ｵｯｾ＠ que' se lhe 0pl'uzeram. Si é 
certo qt\e ｧｲ｡ｯ､･ｾ＠ negocios ainda tem da 
ser resol vidas, mais certo é que s6 os q lIe 
viram nU:lcer essas lIúvens poderao dissi
paI-as, e que algu!Das urgenci!ls tor.n a
riam !Denos prudllu t e a mtldauça de Idellls. 

Finalmente, assaz boas provas tem dado 
de ｾｩ＠ uma situaçao ':qu6 te m atravessado tan 
tos obstaclllos , combatida por tantM e ' tAo 
talentosos adrer,arios , e apresentaodo tllo 
altus ｲ ･ｳｉＱＱｴＬＡ､＼ＡＡ ｟ ｾ￩＠ ｾｾＡｬｾ＠ .t.renUO$ esforço.a. 

Tambem ullo ·vemos como se pos:la affir
mar que a opin!ão_publica regeita 11 cun t i
nuação deste goveruo. 

Nilo chamemos opiniao publica a meia 
duzia de aspirantes. 

Qual o cl'iteriw)\ por oude se possa decidir 
essa repulsa? 

Qllaes s60, ne:lta fórma de iostituições, os 
legltimos orgilos da opiniao 1 

O parlamento? Em ambas as casas, a si· 
tuacllo é honradH com uma maiorta conside
rabÍlis.ima, em proporçilo com as circnm
stancias. 

As assembléas provinciaes? Mas nessas 
tambem o elemento cooservador, com raras 
excepçoell, é o predominante. 

A tt7lp"ensa? Com quanto confessemos es
tar ella ,Iluda hoje lougtl de occupar o logar 
que lhe compete, os seus wais numerosos e 
importantes orgilos apoillm o governoconser
vador. 

As varias classes? Nem uma dellas mnni
fe<la hostilidades contra quem t!lnto Se tem 
esforçado p,), bem servir a tod1\s. 

Os emin6llles em sciencias? Htlros .. e 8ppll
cam n tratar, em obr8S ･ｾｰ･｣ｩ｡･ｳＬ＠ dos "'ran-. c 
des problemas da socledsde; mas desses mes-
mos, quaes guerreialn a Inllrcha dada aos 
negocios publicos 9 

apparece cn estes a la ridos contra o podc r P 0ti

soaI , a razilo é ma nires ta; aos ad versarios 
del1 as nllo re pugn a la nça r m!io d e rep rova
dos meios pua de rru ba- las , emq llanto, no 
dltl do predomi n io delles, nunca o pa rtido 
couse rvador ･ｾ ｰｲ ･ｧｦ｜ Ｌ＠ pa ra ca lculo d o ins
ta nte , uma l ing uage m i njus ta e ing rata , ti 

CJu e tende a ｾ ｵ｢ｶ ･ ｲｴ ･ｲ＠ pela bR5e o regicoen 
co us t i tu cioaal . 

IDa Nação.) , . 

CORRESPONDENCIA. 

,Imigo redactor. 

Laguna , ;) de Ou tu bro de 1875. 

Vi publicada em seu conceitu ado jo rual, 
u. 47, parte úe minu" car ta de 11 de Setem
bro p. p!lss!ldo, em que t ra tava de u m louco 
que perturbava 11 t ranquillidade das fami
lias lagu o eoses. 

Hnje enV Io-lhe esta peq ue na co rrespon
dencla acerca ainda de tal assllmp to , afi m 
de ver se ｰｯ､･ｭｯｾ＠ ficar livres desse louco 
José Maiato. 

An te-uollte:n (domiugo) di a de N. S . do 
Rosario, andava elle a cavallo ｰ ･ ｬ｡ｾ＠ rU8G 
dest<l Cidade, fazendo mOUlicP!; mas a inda 
assim n110 fel: ma l nenhum. 

Purém até hoje se achilo fóra de suas ca.
sas algumas ｦ｡ｭｩｬｩ｡ｾ＠ co m receio do tal louco. 

ｅｳｰｾｲｴｬｭｯＬ＠ por p ro videuci/ls tenden te. a 
removerem este inimigo da tranqnillidade 
dos cid. daos pacificos. 

Si quizes:letOos obter todas a s assignatn
ras de t odos os chefes de fa m ília, des ta cida 
de, por certo qne nno hn,·eria difficuldade 
a lguma no elles odherirem a t!lo justo pe
dido. 

Si fôram s6mente ceu to e poucas , foi por 
não querer-se dar ao trl1balho de andar de 
porta em porta, e porque um pedido desta 
ordem, isto é, o efl1:ltatOeoto de um louco 
que commette de:S!lcstos • desatiuos , urS'. 
qUtI seja . ttendiúo sem pomposas forma lida . 
des. • 

A mni ､ｾｳ ｴ ･＠ in feliz pos,ue u rn a boa casa, 
ulDa escrava e diuheil·o; mas ｣ｯ ｭ ｾ＠ pertence 
eUa ao sexo frugil Dada poderá ｦ ｡ｾ･ ｲ＠ a tal 
respei to. 

Seria, além de um acto de caridade pa ra 
com o infeliz José ｾＱ｡ｩｂｴｯＬ＠ ulDa proteCC(iO á 
Ulai deste, e um serviço 80S !aguuens'es, a 
remoça0 desse louco parl\ um lugar seguro. 

Em sumiDa, o que desejllo os lagunenses, 
os chefe. de flttOilia, todos, é a segurança e 
a tranquillidade que n!lo tem com a conti
nUfiçnO de um tnl eótado de ｃｏ｜ｬｾｒｓＮ＠

Cumpre dM providencias a este respeito. 
E-peremos. 
Aproxima-s6 o dia 7 de Novembro, dia 

deslgnlldo para a eldlçao de membros da as
dembléa legisla tiva provillcild. 

E.te collegio uilo desmeutirá uesse dill 
todo o .eu pllssatlo glorio.-o. 

Ｌ｜｣ｲｾｳ｣ｬＡｬ｜ ｴ ･ｩﾷｬｨ･＠ e.tas pnl .. ｶｲ｡ｾＬ＠ para ul10 
pen.urOIIl li ue.6 sd fallar soUre ｬｯｵ｣ｯｾＮ＠

GA.ZETILHA. 

Nilo é poi-l ex-vi do Poder pessoal que es- . 
tos S6 conservam. E', silll, porque nem sym- V a llol'eS . - O ＨｬｉｾｕｃｉＨｊ＠ Rlo-Gl'lInde, 
toma 81gum de opiniil') puullca os repelle, cotrulJ ucslll porlo , no dia 10i ,lo COI renle, 
nem couveoiencia nacional os offa.ta, oem }llocollcnlo 110 Hlo de Janeiro. 
ha sombra de motivo paro rOlirar a confiao- - O Call1eron Chl'gOIl do Sul a 17,6110 
çl\ n quem a ellu tDo nohremente ha corres- InOSIIlO IIia ｾｾｧｬｬｬｯ＠ pJr .1 a cÔrte . 
pondldo. 

ｒ･ｴｔＱｬ｢ｬｲ･ｭｯｾ＠ a ptnn8 - . () IlaJa/ly oul rOIl anle-honlam (19) 
ｃｲｾｲｕｏｨ＠ haver dllmollstrado-que o"l.te do Hlo oi,: ｊ ＬｾｉｈＧｬｲｯＮ＠ li s'·gulO com dl'slino a 

ｮ｡ｳｭｾｃＩｳ＠ do Roberallo um poder pessolll, co- Ca,llIhos. ｮＡｬｾｮ＠ de coolluZir o;; ubjcclo, quo 
mo, fOI, p'lra vpntura do povo, deterlOiundo luva ' , o .Irmos. IluC 1Ii1l1fra"ou li peldeu .. 
pHla cOlhtl\uiçã()-que dH fOI·mo 1l6uhumu se so UC,S,I COS!.!. " 

｡｢ｵｾｯｵ＠ JÍ1111ais desse pode.r-que ｡ｾ＠ ｖｯｺ･ｾ＠ - () C(IIlIÍJdS tlolrou honloOl , vindo da 
quo o proclllmRln uDo silo slUCernq-qu6 ne - mo,mu ＢｲｯｬＮｾｬｬ｣ｬｉｲ ｉ ｊ＠
uhuma inJlctlçno, de urdem ｪｬｦｾｴｩｦｩ｣ｬ｜ｔｬｵ＠ urun . 

Huuõtituit;lIo ｾ･＠ ｧｯｶ･ｾｮｯＭｱｬｬ･＠ estll, pelo ｐｒｓｾｒ＠ ... cutf) _ [\il la rtltl do 1 i do 
contrarIO, ." 61 úe$:;p' .. Ir 11\ a ser fanil eln de- correnle le'c c,I.1 pro\ iociil dll ｰｊｳｾ｡ｲ＠ )lor 
"Ioravel.; cOlldeqllenCl1ls. um IHurull!lo hulpc, rom a pefl!a de nm 

J'Jlg"mos, ",)r uitiluO, ｾＶｲｾｭ＠ nossas i,!cias Illclltu illlCiflO o COllllllCntlodor Thomaz SiI -
ti ｾｑｉｉ＠ a tlu SOU/.l · 

'. 
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do loda a 1-pOlIU açao desla . 
acompanhou o c'lIl capllal c qu" 

. ' '" L'f nlu a v 
ｾｭｊ＠ Iusla homeuagcOl ｾ･ｰｵｬｴｵｬ＠ a. fui 
IIIu511 e IJnado. quo era dCl'ida ao 

ｓｾｨｩ｜ｬ＠ o foreIro pa . 
desla pora .1 110 ｍ･ｬ［ｩｾ｡＠ in Igreja Malri/, e 
lado seu cillIaver DO o 60S, seudo sepul
tlc Cal idade. de quo ＺＺ Ｎ ｾＢｬ･ｲｬｯ＠ do Uospitdl 

Nu 0,1
1
'0 I ' . ,melllco. u I o Igrela d M 

achava pt,sladl uma' UUOI . onlllO I)oos ｾＶ＠
llIandadl por UIII ca!li!' d,1 do houra, cum· 
desclrgas do eSlylo. p ao, a qual deu as 

A seus pareules e ami pozilllIes, gos cnl lamos ｉｉｕｾＧｏｓ＠

Festa "cIl5Ios" . 
dom logo 17 .IU c . - :'\a larJc rle , u orrcote I l' ｡｣｣ｾｯ＠ 110 . 10U 10 e-Deum . gracas pell a I . , . aos ｕｉｓｐｏｾＧ＠ ,111m tia concedida 

.• 10. govelllallor 
eecleslil,HICOs das IlIoe' dOS. e . a outros 
P,lrá, lendo sido ｣ｲｯｦ｣｢ｾｾｾｲＱ＠ ｉｾｕ＠ Uhndl e ｾｉｬ＠
um.1 mIssa cantalla. mesmo clHI 

Naurrngio P IranSrulllltlo li ,:>0-\ • UI' lllU lelcgrumma 
I I ' ou. soube -se neSLoI ca lÍ
a ler naufragado 001 cosia de - r Ｇｉｉｾ＠
(Llepubli ra OI ifnlal) o la .01 I os 
\iagom do Rlo.G .1. d por Armos, rle 
vidéo. rJUuO o Sul para Monle-

ｎ￠ｾ＠ hou \ e a laoleola r-se a perd.1 de vi
da al.,uma. seudo os naufra"os conrluZIJos 
DO 9<1por :trl'olO de Pelolns.que . em \irtu '. 
de de .pedldu do commdlld'lole do J ' f ' . d • . .. nnos 
OI ellllU o para conduzil-os. • 

JOI' .. al ,1"8 Faltlilla8 - Rec"
bemos este joroal perlcncente ao' mez 'I 
Outubro (O 

Indice desle numero: 
U'l ｅＧｑｕｾ ［ ｌｅｔｏＮ＠ flor Victor ｾ･＠ Panla 
ｾｎｚｅ＠ ａｾＺ｜ ｉｊｓ＠ DEPOIS, flor Macbaclo d'Assis. 
ｉ［ｾｉ｜＠ A\IOR. pelo I)r. Caetano Filgueiras. 
ECONO'llIA 1l011ESTlC\: Receitas de cozi-

nha. por Ｎｰ｡ｵｾｪｯ｡＠ Phila.l1!lpbia. 
ｍｏｾａｉｃｏＺ＠ Anecdot.ls. flor Pantina Phlla

delphla. 

L 
ｾｏｅｓｉａＺ＠ O monge negro UyrllnL por J. 

UIZ. 
ｾｏｏａｓＺ＠ [)cscrip<:iio rio figu tino ue modJ> . 
I RAOALlIOS: E>'Vlicil<:ào da eslampa de 

bordados e trilllillho.;. 
ExVllc8 çiio da eslampa de 1II0ldes. 
Explicação da eslamlla de lapllçaria. CIO

chel ou IlIel. 
Explicação da gr.lvura sobre maueira 

(A Marl rugaua ) 
.\coUlpanh.1I1l esle numero: 
L' Um figurino cio morlas, colorido. 
2.' Uma eslaU1lltl lIe boruados e Ira-

bJlhos. 
3.' Uma eslilmpa dc mulues. 
, .. Uma e-Iam(l.1 ｲｉｾ＠ luprç"ria. 
5' Uma gnll uri! sobre madeir,l: (,\ ma· 

drugada.) 
Pl'otelito. - Damo,; publicação llO 

Ioga r cOillpelenle a um ploleslo pohti ro 11-
\ ratlo e as<ignildo pelos COII,6rvarlore,;. 

Reuni"o. - O centro de renllião do 
partido couser\ildor é 110 Largo de PalaclO, 
esquina da rua .\ ugll, , ,obrarlo, 

Ch'culal'- Pela ｲｏｏｬｭｩｾｬ＾ｩｬｏ＠ cllrcctora. 
nome.ldo pelo pallulo con,;enarlol. foi di
rigir!.1 ｾ＠ seguinte circula r ao elcltOI ado: 

Opiulllu t:aClJarlucm'ft" 

S , 6 tOUlalllo. ｵｉＧｾ､･＠ já comi! adhe,jo ,Ie 
\. S. á me.ma. iÍ ｶｩｾｬｩ｜＠ do ｪｊ･ｬｬｾ｡ｬｬｬｾｬｉｬｵ＠ II"( 
oos une 110 do.elllohllllcnlo e rrquczo 11& 
P,Olinci.l . e COIIIO correhglunallo, pullltl
cos 110 pal'lld" Coosliluclon . .t. ｄ｣ｵ ｾ＠ Guar. 
de a V. S. -Clilade U'J Desterro ur Ou
tubro de 1875. - A commissão dlreclu-
ra", ... » 

. Uero.·ma elelto .. a&._ PulJlrcumos 
a, ｕＢｊｬｏｾｉￇￕＨＧｓ＠ da nova lei u" rcful'llIa elei
lOira 11. ilS quaes rI,ze;1l rrsjlelto ｾｳ＠ IlIcoulpa
II JI 1III(Ic •. 

A ICI será e:l.eCUI.lrla Ｂｾ＠ prOXllIIJ cleicoo 
IlI'Ollu.clal lislo 11"0 ufto depende de I;U
｢ｬｲ｣ｾ＼Ｚ｡ｯＮ＠ por tCI u clausola , - desde ja. 

hrs as lIICoUljlallbllHlatlcs. 

• .\ rt ;). ｾ￣ｵ＠ p.oderao .rr \olados pa
ｲｾ＠ de,pulado, a assombléa geral leg"lall.a. 
o, ｬｊｩｾｰｯｳ＠ 001, SU,IS dlOcc-esj o pa ra mem
uru, lias d"em.ulé., ｉｬＧｧｬｾｉｈｬｶ｡Ｎ＠ pr.ovioeia
es. UCjlulados a ｡ｳｾ･ｬｬｬ｢ｬ￩ｊ＠ geral ou scna 
ｾｉｯｲ･ｳＮ＠ nas prollllcias 001 que exerce i e 111 
ｉｕｬＧｬｾ､ｩ｣ｲ￣ｵＺ＠

1.' Ó, Ilrcsillelllc, de IHUI incia e seus 
secrelarioS j 

2 • Os ｬ Ｇ ｬｧ｡ｲｩｯｾ＠ capilulares. gOlernado
ｲｾｳ＠ de bí<pa llos . viga rios geraes, proviso
rios e vigarius foraueos. 

3: Os comllland,lnles de armas , gene
ｲｩｬ･ｾ＠ em chele de terl a .ou de milr, chefes 
de estações lIaVaes, capitães de porlo, COOl' 
mandantes mIlitares e dos corpos de poliCIa. 

I .. Os inspeclolos rias thesourari.ls ou 
ｲ･ｦｬ｡ｲｬｩ･ｾ＠ de fdzentla geral e provincial, 
os respel:th'os procuradol es Ihcaes ou dus 
ｦ･ｩｬｯｾＮ＠ e oS illspeclores das alfaodegasj 

5,' Os ､･ｳ･ｭ｢｡ｲｧ｡､ｯｲｾｳ Ｌ＠ Jalzes de direi
lo, juizes .ubstitnlos, U1ul1lcipaes ou de 
oqthàos, os chefes de policia e >eus dele
gados e suullelegatlos, IIS promolores publi
cos, o os curadore. geraes de OI phãos; 

G.· Us IOspectore. Ｇ Ｌ ｾ ｵ＠ a1iectores ｧ･ｵｾｳ＠

du iuslrurção publica 
§ 1.' A IGCompdlbilldade eleiloral p' e

v.dece: 
L Para o, refendos funcciollarios e seus 

subslitulos legaes . que til'erem eslado 00 
exerricio dos I espectil'os empregos denlro 
de ｾ･￭ｳ＠ lIIezes anteriores á eleição secunda
ria . 

11. Pdla os subslitulos que exercerem 
os emplegos ､ｾｮｴｲｯ＠ Ilos seis mezes, e para 
os que o' precederem na ordem dd subsli
lui<:flll. e que deI Iam Oll podião assumir o 
e\ercicio. 

111. Para os fllncciollarios elTeclhos des
de a dala d" acreltação do emprego ou 
funce.io poblica até seis mezes, depois de 
o lerem uei>.udu em \irlUlte <.Ie rellloção, 
ace.esslJ. I cUlllcia ou ｾ･ｭｩＬ［Ｌ［￣ｯＮ＠

§ 2.' U praso de seIs mezes: de que 
Irat.1 o Ilill agrapho ｩｬｵｬ･｣ｾｊ･ＨＩｬ･Ｌ＠ c redUZido 
no de Ires mezes 110 ('aso de dissolução da 
camura dos ､･ｾｵｬ｡､ｯＬＮ＠

li 3.' Talllbem não pUller:1O ser ｾｯｴｾ､ｯｳ＠
para mClllurlt' das as-emuló.l. provlIlclac,. 
､｣ｰｵｬ｡､ｯｾ＠ e sen ,do res: o, emprolanos, dI' 
reClOre' r.olllrilct.I,lol CS. ｾｲｲ･ｭｩｬｬ｡ｮｬ･ｳ＠ ou 
Intcrc",ltlos nu arremalação de ｲｾｵ､ｬｬＢ･ｯﾭ
ｬｯｾ Ｎ＠ obr," UII fUI ｯ･｣ｩｭ･ｮｬｯｾ＠ publtl'os n.l
lJucllas prollllci.l, eOl que os_ respeCIII?S 
cotllraclo:< e ｩｬｲｲ･ｭＮＱＱｾￇￕｴｓ＠ lenhao execuçilo 
o duranle o tcmpo .Ielles. 

§ t.' Sei ã.o rcpul.llloi ｮｵｬｬｯｾ＠ os "los 
que pu r.1 membro., das asslllllblcas pIUIIU
(loIe,;. ､ｾｰｬｬｬｊｴｬｯｳ＠ ou ｾ｣ｬｬ｡､Ｎｯｲ･ｳＬ＠ I eC,ahll 0111 
1I0S fUlIccionilllO, o cillada,us ＼ｬｓｐｾ｣ｬｦｩ｣｡､ｯＬ＠
ne,te a I ligo: c disto 50 fara mOllçao motl
v301a nas "Cid- 110. collrglOs 011 das cam.l-
ras ""urado r:ls , _ . 

ｾ＠ " , Sal\ 1 a dl,po:Hrao dv art. 3i da S J.,' • I ' 
('oll,lillliçau d,' impllrio, 1111 ｾ｡ｮｴ･＠ a cgl';' 
Lltllla (: ,eh ｭｾＷＮ･Ｇ＠ depuls c '!IClIllIpalll el 
. c 11 "I de deputJII .. a nUlJw.lçao rl61e Colll u .. o , . I I I tll""tTS ou fOIIl:llI ..... ｉｊｃｾ＠ I E' 11 )UI. 115. 11:lr,1 Clllr '-=C'" 

" 111m , Sr. - Os ab.:ixo assignados, 
membros la comillí-s,iu uilcctol'a 110 parlilfu 
conserl'ador, ilproximauuu-se o diJ 7 de 
Novembro. deSignado paI a a eloiçüo de 
dCfJullldos <Í a"pilIbléa legi-Iativa fllOI in
cial. que ue\ erú runrcionar 110 bipllnio Llc 
1876 a 1877, ､ｬｬｩｧｾｩｉＱＭｳ･＠ a V. S. romo 
dufeo,or das IdéilS ('onscna(loras o amanle 
do progresso c engr,IIHlecim('nto d'esta pro
víncia, I',Ha ｱｬｬｾ＠ COIII sell valro-;o COlJCllr,.o 
e preSlimo7.a . influencl.1 n'e,se COlll'gll1 ubu'
nha explcndHlo 111"mpho U ch I,Pi! orgaulsa-
da em rouoi:1U do IIIc,nll l I'allldll , a 'filai,. • 

Ｎ ｾ･ｴ＠ Ｌｉｬｾ Ｂ＠ tJ ｰｾ＠ lJ\ IfIn .\C". ｦｾ＠ helll ., 

cOlltraclo:i. ｾｬｉ･ｬｴｬｴｬｴ｡ｲｵ｣ｾＬ＠ Icndus, ObllS ou 
fuI' neCllllcn to, flllul ;co< . ｾ＠ ｾ｣･ｰｬｵ＠ a til - se. 
1.' ｏｾ＠ Mce"o, lJur ｾｬｉｴｬｧｵＯｌｬ｡､･Ｌ＠ 2.', o car
go do cOI"rl heiro (Ie ･ｾｬ｡､ｯｪ＠ 3.', as Jlresi
ｬｉ･ｕｃｈｉｾ＠ de provlnrins. missões ､ｬｰｬｯｭａｬｩｲ｡ｾ＠
e'pecliles e ｣ｯｭｮｬｬｾＬｏ･ｳ＠ mililare!tj 4.', o 
ta rllo <lo UI'JlO. 

A prolllblçaorelallva a empregus (salvo 
｡ｾ｣･ｳＧｯ＠ ,,01' antIguIdade). ｣ｯｭｭｬｾＮｬｩ･ｳＬ＠ prl
IlloglOS. contr.lclos c arreOlatacfio de ren
cIas, ｯ｢ｲ｡ｾ＠ ou fornecimeoloi publlcos, é ap
"llcavel aosmclllbrus da. a,semuléas legls
lallvas IJrO\lnrIUCS, com ｲ･ｬｾ￡ｯ＠ ao gOleruo 
da prol inda 

Ar!. t .· O governo far:í rolligir e publl. 
calá pordccrelo lutlas .15 disposu;ões lJue 
licam vIgorando em reldçüu ao p,oces.o 
el.:ltoral. 

Promlllgado o rercritlo decrelo. ficará sem 
vigor n ､ＱｓｐＰＸｩｾＰ＠ Ilu ;111. 120 d .. ICI o. a07 
de 19 de Agosto rle 18t6 . 

Ol<POSIÇOES NOV AS, 

ｾｲｬＮ＠ 5.' Fica o governo autollzado a es
paçar a rC1\III;IO ria asselllbléa geral ｬｾｧＢＬｬ｡ﾭ

lha , com lalllo <fue se elTeclue denlro du 
I: al1I1O. 

OUtlO sIm é aulorisatlo 3 eneurlar pHa 
a t ,· eleiçflo geral os I/razos meociollado 
nos §§ ri á tO . I 3. t.i e t 8 d o a rI. L' 

Ar!. 6,' A eleIção das assembléas pro
vinclaes eoutiuuará a ser feita pelo proces
ｾｯ＠ da legIslação vigenle, em qllanlo se não 
eleger nlJ vo corpo clolloral. 

As iocornpatlbilirlallcs, porém, serão Iam
belll obserl'ildas nessas eleições desde lJue 
se promulgue a presenle lei. 

A r. 7.' Re logào,e as disposições em 
coutrario 

Pcl" ｣ｳｴ｡ｾｩ｜ｯ＠ tele5ral,hlca 
dest.! capital ｦｯｩＭｮｯｾ＠ ellvlada ob,equlOsa
menle a ,egullltc uolicia: 

HlLA COM QUE S. 11. o IIlPEIlAOOR e'CBRROU 

A ULTIllA SESSÃO liA QI.INTA LEGlSI.ATLRA, 

« Àugustos e dlgrlluimof Srs. rep1·tSCnta,,
te3 da Naçrio:- As importanles medidas do
creladas nesta legislalura, dando leslemunho 
irrecusa\'el de fossa solicitude pela causa pu
blica, IlImam-vos merecedores do reeoolteci
mento naciouaL 

« Deotre ollas sAo dignas de especial men
çJo: 

« A rerorma da guarda oacioual, abolindo o 
ser9iço de guarnição e de poliei. que pesava 
sobre essa milieia ｣ｩｾｩ｣｡Ｌ＠ alids insliluidJ pa
ra deresa do Eslado e manutenção da ordem 
puulica em circumslaDcias extraordiotrias; 

« A. lei do alislamento para oscniço milililr 
que, pondo lermo ao syslema "exalorio aote
riormenle em \igor. distribuio com a Ilossi
\'el igualdade esse onus a que sào ubrigados 
lodos os brnileiros; 

« O augmento de soldo ao etercilo e ar
mada. aconselhado pela exiguidade da remu
neracão dessa clas5e comparaliumeute a ｯｵｾ＠
Ires servidores do Estado; 

t( A lei que regulou a promoçJo <.Ia man
nha do guerra, conciliando as cOD'eniencias 
do SOrl iço cllm os dIreitos oflieiecs; 

• Os aUlilios â ･､ｵ｣Ｌｬｃｾｏ＠ e ｩｾＸｴｲｵ｣ｴ￣ｯ＠ pu
blIca, condição inrlcclio3vel do dos8nvohi
monlo nacional; 

" Os ra.-orc< concedido· para a cODstrucção 
de Dovas ･ｳｴｲｾ､｡ｳ＠ de ferro, cuja ｩｭｊｬｯｲｬ｡ｮ｣ｩｾ＠

não Ó plociso cacarccer; 
« A ･ｲ･｡ｾｯ＠ do ｒ￩ｬ｡ｾ￼｣ｳ＠ em una. provin

cia, do Imperio. t;omo pedia a boa adlliall' 
tlilÇJO da justiça para que mais prompll I 
ollicazmeu to "ejaw protegidos us direilo. ia
dil'iduaes; 

.( \ Iri do ｣ｬ･ｩｾＬ＠ que. cstabollecendo 11m 
do molltor Ilrocc<so da (lua!iOcaçlo.1S lae" .. -
palibitidJucs ｬＧ｡ｲｬ｡ｭｾｮｴｊｲ･ｳＮ＠ o .la" ••• I., 
das elei:orac.i o o l'rind(lio da Ｌ･ｰｲｾＮ＠
da,; minorias, l'rollulira Mnlficl la"-_ 
na IIrrc ｣ｳ｣ｯｬｾ｡＠ dos roprosenlaol" d ••• ; 
o lJue ｾ＠ empunho ､ｾ＠ hunra para o '!I'"'' 

1\ Ｎ｜ｾ＠ lei; ,lnlloa" <.Ie ｬｉｵｾ｡ｯ＠ de forçai fi •• 
ｏｉｉ［ＢＢｉｾｬｉｬｵＮ＠ illllt>I'\'",oi\"bà prilliciI ' ....... r 
dl l 
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., •• co. 8r,lIIlIla •• 'Sulicilau ti lolnlo nléro-
ela , ........ 010. por ser '.1 Ilfillcipal fonlo 
di ' ........ ·;'li'Ilca e particular. 

ｉ Ｇ ｾＢｏＧ＠ o c .. ｮｾ･ｮｬｩｭｯｬｬｬｯ＠ qUtl oulor. ｀Ｎｾ＠ .... 1010. "",,,,, .. j ,, d. Im, 
lpalmenl' delermillJJa pelo esla
da saude da Imporatriz . 

. -: proposla do /;o\erno, e oufiJo o 
b:l. de ｾｳｴ｡､ｯＮ＠ roram amnistia.dos Oi 

,oycru;ulorea e derlõo, das di oceses 
_ .OIIada e du ｬＧｾｲｩＦＮ＠ cUlohidos no conlliclu 

,,.. poder chil e a auloridade ecd osi a!'ti
CI ..... acto de delllencia concon orà pil ra o 
..... edme .. t., da harmoni,l o do respeito 
... "'e baver entre o E,I,ldo e a Igrej a 

.so d. boa intelligenda nossas rela(ücs 
GOta • putoncias e.trallgcir3s. 

• G P'DfOO protestou contr,1 o tralado ui
ü_.lnte cel.brado ｉｬ｣ｳｴｾ＠ COllo clI lrc uS ple
nlpllenclarlol ､ｾｳ＠ RCllul.ilica. Argenlin a e do 
r. "'IuJ'. Nin tendo, porem sido ralificado 
• •• UlO Inl<ldo Ilclo gOHrno do Pa r,I"UJY, 
• ",eodo o do Imperio recebido da Repu bli
• Argenlina explkaçoes sali>rac lor ias a res
peito dessa ｮ･ｧｯｴｩ｡ｾＧＩＱｉ＠ o dos iucidenles que 
0I1ã" occurreraw, roslJbclcccram-sc as anli
gaa ｲ･ｬ｡ｾｯｳＮ＠ e o governo Imperial conlinúa 
di.poSlo aoJeal cumprimenlo do paclo de al
Iiaoça e do accôrdo de t 9 de i\ov embro de 
t87!. 

• Auguslos e Dignb,sim us Sen bores Repro
"Dlanle. da ｾ｡  ￠ｯ＠

"Confiu que, regressando ao lar domcslico 
010 deildreis de medildr sem pro .obre os ne
,uciol publicus , e e>pecialm cnlu de empre"ar 
.Ioda Yussa inOuencia cm prol da ｯ｢ｳ｣ｲｮｮｾｩ｡＠
du leis, procura ndo as ,ilU fir mar cada I cz 
mais as ilhliluiçõe, quo nos regem, e das 
quaes depend e a fel ici dado de Dus.a palria. 

.. Eslá eocerrada a ses.ào. 
"D. PEDnu 11. IIIP LBIDOIl CONHITl:CIO:'iH E 

DU['I ,O R PERPETUO D') BRAZIL.» 

INEDlTORI AES. 

ｐｲｯｴ ｯｾ ｴｯＮ＠

Teudo-S<l rcuUldu ｡ｬｾｵｵｳ＠ consenadores 
no J i, .. 10, segunuo publicuu o Despel'tador 
n. 13:l0 de IG do corrente. rua U orgunl>u
p', de uma chapa eleitorKI que delera ma
uifpstar em seu tudo a ＱｉＱｬｩｾＰ＠ do) partido con
､ｾｲｖ｡ｴ ｊ ｯｲ＠ n't;: .. ta pr.JViUcla, vem os infrn.
scripto, que fUlqm li m.ioría dlS.luente da 
UlU;[lJa parcialidade, protestar energicawen
ｴ ｾ＠ cuutra U ､･ｬ￭｢ｾｲｵ￣ｯ＠ tomada cln u'ludla 
reuuinJ. I,r,r I'SO que ｵｾｯ＠ lorão pre'''lIte, á 
ｷＢｾＺｯ｡＠ u ＱｉｾＰ＠ p .. dem ue mud,) alguro deil>Kr 
IUcolume ｾＮ［Ｚ［Ｚ｜＠ appH.nCI<I de cuociliaçao in
ｴ ･￭ｲｩｬｲｵ･ｮｴｾ＠ ficticia. 

Muito; do grupu dlsstJente fUl'au exce
ｰｴＧｉｈ､ｾｳ＠ du cou,it\! I!"e hOllve para IIquel
la r.,lIuino, uno tendo ｡ｵｴｨｯｲｩｳ｡ｾ￣ｾ＠ alg'LllDa 
<I dar todoi por concili.dos. quem 1\ prpsi
dio. til Além rle'oRS rozlle,i IlCI:I·p.ice que li 

unia:> só uev .. hir li tffeitu por meio de UIll 

uovo directorio, 110 qual compete a orgaui
>nçR" d. chopa. 

ｄＧｰｾｴ｣＠ modo ficn la nado o prc,ente pro-
teslu, 

Deóterro, 13 ,Ir. Outubro de 187;). 

Ju:lu Pereirn Mlllheiros. 
J1181ino Jos6 de AlJT"u. 
19-1Iuciu Ju.é de .\breu. 
Jllcinlh .. l'íl1tu uu ｌｵｾＬ＠
ｍｩｬｬＢｵｾＱ＠ de !Souza L"bo. 
Antouio Nunes H.mo.,. 
J"oo du Produ F.rui. 
Estevno (11111" ua Luz, 
Frtlnciic', XII' ier tnilauo. 
Jorge (;uucclr,llo. 
H"ycollu,h Antuuio ,I" Fnria. 
Fernanclo Ant'Jlli" Cllrl10zo , 
B'laventlll"ll d,\ r.',sta VinhaH. 
Florinn') José Vi"·lIa 
JOn" !JrllllaI/Cell') Vld,,!. 
Antonio AugllHtu Vi,lnl. 
Lp.ouaruo J'HglJ de Campo 
J. ti,) Pra,lo Le.mos. 
Ihlll'enlurR da :-;ill'u VinhR 

w. tinhl o tJhtluu·hlcIU!le 

Jo;é Hayl11ulldo T,'r rr:, . 
Ju.é Juu4uim Je Souza. 
Jusé .\ntollio \)io>. 
Ju.-é de B<Javentllra Cvrreiu. 
(:10 nu i o;Fru nrisco ',Ie CaIO po:; . 
_\l1tn"io Jezuino ､ｾ＠ 8111'11 Lobo. 
Frunti-co Dias ､ｾ＠ Olll'el ra. 
J OSd An toniu ｐｩｮｨｾｬｲｯ＠ . 
FriluclsCO José dtl vou ves . 
Joao POlDbi"bo ua Sillll. 
Mauod Jo.é Feruallueô Ｈｊｵｩｭ｡ｲＳｾ＠
,\Iexllodm José de SOU7.J l.!uillha. 
Cypriullu liranclsco de SOUl.a. 
Ed uardo ｆｲ｡ｮ｣ｩｳｾｯ＠ de Fllrias . 

Ao partido <,onsorva<.lo r. 

Sem apoi,) orueia l, .cm o braço ror le do 
g' lerno da IIro .. illcia ao qual ｧｵ･ｲｲ･ｬｾｯＬ＠ hflo 

do ser derrolados. 
Os mesmos CJlldidJlos sào os que assignflo 

a circular. 
lIeia duzia do emllregados publkos e no· 

mes du:rs I eles repelidu,. eis a grando, a il1l
mcnsa, eslrondosa circular. 

Alllaohj aquillo ludo eslá cá, e cnlQo sim o 

parlido ficará unido. 
ｈｾｮｬＧ｡＠ alls empregados publicos qno n;1u 

quizerão assignar a cil'cul.lr. Tambem ha 
empregados publicos independenles e de brio, 
e elles bem sabem que o gmpinho não leru 
proleC\;ilo d" governo. 

Tudo muda-se: ｾｯｮｬ･ｭ＠ ･ｳｴｾｶ￣ｯ＠ do cima, 
hojo ostào de ｢｡ｩｾｯ Ｎ＠ e por baixo. 

Aquella uuiflu de um $Ó, li do cão com o 
galo, o indica perreilameole a ralla do rorça. 

Venha o eleitorado a cidade, apalpe o ne
gocio. e enlão lia de saber como o gl'1.Lpinho 
morreu 

Ainda prelende IlIudir. mas o eleilorado 
não se íIIude mais. 

O U/fllgO da verdade sem )·ebuço. 

Corno são. 

O COlIServadol' de 18 do Oulubro qUlz dar 
a entendcl' quo a dara de depulados prol in
ciae. linh,1 sido o)'galll$ada em p"lucio, mas 
logo veio o desmentido na Oplnlão Catlwri

nense do li., o assim licilrão conhecidos. 
Quem csla CODl o gOI·crno não lisa de men

tiras. 
• Elles oslãu em opposição aflui o na côrle: 

aqui [l Jrquo n:to defendem a ｰｲ｣ｾｩ､･ｮ｣ｩ｡Ｚ＠ na 
côrle cscro'·oOl CUI respondencias para o Jor
nal do COml'llerclO, conlra u aclual presidenlo 
dosla prol iocia. 

Já so roi o lempo em quo governárflo, nno 
compromellão agora aos mais 

Boa noile. apaguu-se a lelld. 

Um que .uhe tllllo e. (le turio 

., ".'"0 
MI 'ITÀO ATI"P.\(: ,\O 

Cunsla ql\e li SI. 1I0<as tn311tla rhomur 
I'lcillHl's a sua ｾｾｃｬ｣ｬｩｬｲｬ｡Ｌ＠ é ahi "'11 d,' Ulllas 
lrira, eldlorac" illll1lill,lo ilui eleilores úo 
'1 ue cllll eslj rOIll () 1:1')\ CI no e flUl' em nOIl\(' 
de-lI' /)I'detlll iSlo r. ;,quillo. 

1<,' 11<,111 qUfl ,0 a\l'lÍgúe () IIrgorio, 

TJm '/tlr no c OIWIO 

Nova. ､ ｯ ｾ ｣ ｯ｢ｯｲｴＮ｡Ｎ＠ ou no
v o Ino 'tll.odo de arranjar 

estradas. 

Os moradoros qu o Ilabitão o arraial da Pa
Ihuça alé a freguezia do Sanlo Amaro do Cu
balão. eslãu compon do as SU.IS estradas , afim 
do nãu ficar cor tado o lransile: ° o melhodo 
empregado é o seguinle: os bagaços de cana 
do as'uca r são poslos nos atoleiros c nas im 
mensas covas, ou antes por toda a es lrada que 
é de buracos u aluleiros. CO IU islo presta0 
UIU grande seniço ao publico . 

E.l,lInos, pois , DO seculo das luzes em quo 
cada vez mais se descobrem ru ellJ oram entos . 

Um viajante. 

EDITAES. 

'.I'bes ouraria ;;eral. 

()o ortlc m tio 111m . Sr. Illspec lo r fa co 
pllblico qoe ne>l;1 lhe<ourarl a de r,l zend ;., 
em I'lIlIlprimeulu do tlete rlldn ado pelo Exm . 
Sr. ｐｲ･Ｌｩ､ｴｬｮｬｾ＠ da Provi nria . se ｲ ･｣･ ｢ ｾ ｲ ￡＠ ás 
11 horas do dia 27110 cor renle mez. em ses. 
silo da jllula,proposlas por I ." e 2 .' lia .em 
carla rechada, pa ra a empreilalla tios con
cerlos de que calece o ed,llcio d,) de posito 
do Arligos t:l el liros . 

.\os proponenles 56 rornece ráO. Da lhc
SOIlI nria, lod,s os esrIarecimentos qu e ex i. 
gll em, sobre a nJtu roza dos conce rtos e 
condições da emprei tad a . 

ｔｨ･ｾＢｵｲ｡ｬＧｩ｡＠ de fazenda de Sa nla Calha
rio,l. em 1 G (It: OUlubro !le 18. 5. 

JoflO Pamphllo de Lima Ferreira 

2: escl ipl urario . 

Se c l'cta r l" d ' ｾ ｳｳ ･ＢＬ｢ｬ￩｡Ｎ＠

E\ i,lindo nesla stlcrctaria req uer ime nloi 
d"s\1Jch.lllos, não ｾＶ＠ deste aOIlO, como ti os 
.Intorloles, cOllvida-se ｡ｯｾ＠ Srs . interessa 
do< a IlIom p'ocural-us, lI:io se rcsponsa
ｲＮｩＯｩｾＧｬｉｉ､ｯ＠ o ab,lÍ>'fl a!'sigoado por qua lqerr 
c\lr,1\ ill 'IflO ｾ･＠ ｰｯｾｾ｡＠ dar . 

Secreloll'i,l da ｡Ｍｾｲｭ｢ｬ￩｡＠ legislaliva pro
lin l,tI de S.lnta Calha i lUa, em 15 tltl Ou
tubru di: 187 J. 

O ufficia l-maior 

João A n{onro da Costa. 

ANNUNC IOS. 

PRECISA-SE 
cOlllpra,' uma esc r,1\' a do 30 Dlln os parJ 
('ÍlHa, e ljue sina pJr,1 vellder qUÍlonda e 

Coser I uu pô tlu ｾｳ｣＠ r;1I os 

Qllem Iht'r ｾｉｧｬｬｭ｡＠ IIl's tas condiçOes, o 
Ijuizt'l lendel-,I, t1irij,I-'e a e.la t) pogra
ｾｨｩ＠ I que se tllrlÍ rlll\l quem ha de ｬｲｾｴｾｲＬＮ＠

CUR ｮｔｅｉｕＩｉｾ＠ OU \ TitO DE "\RCO. 
A IHrlitla lení lugar sabba(lo, 23 do co r

rI'OII IIlez 
o secrela rio- Lopes JunIOr. 
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